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sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3693/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

DECLARA  OS  FERIADOS  E
PONTOS  FACULTATIVOS  NO
ANO  DE  2026

O Prefeito  Municipal  de  Pirangi,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso VI, do
Artigo 40, da Lei Orgânica do Município;

Considerando as datas dos feriados e no intuito  de
adequar o calendário municipal e adiantar aos servidores e
a população os pontos facultativos do ano de 2026;

D E C R E T A:
Artigo  1º-  Fica  declarado  FERIADO  E  PONTO

FACULTATIVO nas repartições públicas municipais, durante
o exercício de 2026, nos dias: -

16 de fevereiro,
17 de fevereiro,
18 de fevereiro até as 12:00 horas
02 de abril
03 de abril,
20 de abril
21 de abril,
01 de maio,
04 de junho,
05 de junho,
09 de julho,
10 de julho,
07 de setembro,
12 de outubro,
28 de outubro,
02 de novembro
20 de novembro,
24 de dezembro
25 de dezembro, e
31 de dezembro
Parágrafo Primeiro: - Não se aplica o disposto neste

artigo às repartições públicas, cuja natureza dos serviços
por  ser  considerado  essencial  à  população,  não  podem
sofrer qualquer tipo de paralisação:

I - Atendimento do Pronto Socorro;
II - Serviços de Coleta e Remoção do Lixo Domiciliar;
III - Serviços Funerais (Velório e Cemitério);
Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação,
Município de Pirangi/SP, 05 de janeiro de 2026.

VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado  e  mandado  publicar,  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

SAULO CASEMIRO
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3788/2026, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DEMISSSÃO DA
F U N C I O N Á R I A  P Ú B L I C A
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI,  Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IX, do
Artigo 42, combinado com o inciso II, Alínea A, do Artigo 68
da  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fundamento  na  Lei
Complementar n°. 1.701/05, de 15/06/2005;

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica demitida, a partir do dia 05 de janeiro

de  2026,  em  virtude  de  ter  obtido  aposentadoria
compulsória  a  funcionária  pública  municipal  MARIA DA
GRAÇA  DA  SILVA  RIBEIRO,  portadora  da  CTPS  n°
071825–  Série  318  –SP.,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Tesoureira.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogando –se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 05 de janeiro de 2026.
VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

SAULO CASEMIRO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3789/2026 DE 05 DE JANEIRO DE 2026

DISPÕE  SOBRE  A  DEMISSÃO DE
F U N C I O N Á R I A  P Ú B L I C A
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI,  Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso IX, do
Artigo 40, combinado com o inciso II, Alínea A, do Artigo 68
da  Lei  Orgânica  do  Município,  com  fundamento  na  Lei
Complementar n°. 1.701/05, de 15/06/2005, criada pela Lei
Complementar Municipal n° 2722/2020, de 25 de março de
2020.

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica demitida a partir do dia 05 de janeiro

de 2026 a funcionária pública municipal ELIANE CRISTINA
LOURENÇO,  portadora  da  CTPS  n°.  0004957  –  Série
00212– SP., ocupante do cargo em comissão de Assessora
Técnica  de  Finanças,  nomeada  através  da  Portaria  n  º
3647/2025, de 02 de janeiro de 2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de
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sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial  a Portaria nº 3647/25, de 02 de janeiro de
2025.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 05 de janeiro de 2026
VANDERLEI ROBSON DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Registrada  e  mandada  publicar,  no  Diário  Oficial

Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição,
nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

SAULO CASEMIRO
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

ATO  DA  PRESIDÊNCIA  Nº  01/2026,  DE  05  DE
JANEIRO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO
DO  VEÍCULO  OFICIAL  DA
CÂMARA  MUNICIPAL  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.

ALESSANDRO JUNIOR  PANTALIÃO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Pirangi, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 28 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Pirangi, Estado de São Paulo,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  A  utilização  do  veículo  oficial  da  Câmara

Municipal  é  regulamentada  pelo  presente  Ato  da
Presidência.

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO E DESTINAÇÃO DO VEÍCULO
Artigo  2º  -  O  veículo  oficial  da  Câmara  destina-se

exclusivamente à execução de tarefas rotineiras e viagens
de cunho administrativo e político, tais como a participação
em  solenidades,  congressos,  conferências,  audiências,
reuniões,  fóruns,  cursos,  recepções  oficiais,  atos  cívicos  e
outros eventos similares.

Artigo 3º - O veículo somente será utilizado:
I – pelo Presidente;
II – pelos Vereadores; e
III – pelos funcionários públicos autorizados.
Artigo  4º  -  O  ve ícu lo  terá  uso  rest r i to  ao

deslocamento do Presidente, Vereadores e funcionários, em
estrito  objeto  de  serviço  de  interesse  do  Legislativo
Municipal e do Município.

Artigo  5º  -  O  veículo  oficial  será  identificado  de
acordo  com  o  disposto  no  Código  de  Trânsito  Brasileiro.

Artigo  6º  -  O  veículo  oficial  da  Câmara,  quando
caracterizado  como  de  recuperação  antieconômica,
inservível  ou  ocioso  será  recolhido,  para  fins  de
desincorporação  do  acervo  patrimonial  do  Município,  de
acordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO
Artigo  7º  -  A  utilização  de  veículo  oficial  da  Câmara

depende  de  requisição  prévia  dirigida  ao  Presidente  da
Casa,  elaborada  junto  à  Secretaria  da  Edilidade  em
documento próprio para este fim.

Parágrafo  1º  -  Compete  à  autoridade  usuária  a
requisição do veículo.

Parágrafo 2º - A autoridade usuária somente poderá
retirar  o  veículo  da  garagem,  após  deferimento  da
requisição encaminhada ao Presidente da Câmara.

Parágrafo  3º  -  É  de  inteira  responsabilidade  da

autoridade usuária, o uso indevido do veículo.
Parágrafo  4º  -  Após  util ização  do  veículo,  a

autoridade  usuária  entregará  a  chave  ao  responsável  e
comunicará  a  existência  de  danos  ou  falhas  ocorridas
durante a utilização.

Parágrafo  5º  -  O  Presidente,  após  despacho
fundamentado,  indeferirá  o  pedido  que  não  observar  o
disposto neste Ato.

Parágrafo 6º - A requisição da utilização do veículo
para  fins  administrativos  e  políticos  dentro  do  perímetro
urbano do Município será elaborada de forma resumida e
mesmo assim dependerá do deferimento do Presidente.

Artigo 8º - É vedada a saída do veículo da garagem
em desacordo com o disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO III
DO RECOLHIMENTO DO VEÍCULO
Artigo  9º  -  O  veículo  oficial  da  Câmara,  quando  não

estiver em viagem, será diariamente recolhido na garagem,
onde pernoitará.

Parágrafo Único. O recolhimento de veículo far-se-á
logo após sua liberação pela autoridade usuária, mediante
a entrega da chave ao servidor competente.

Artigo  10  -  O  veículo  recolhido  na  garagem  nos
termos do artigo anterior não poderá ser retirado sem a
competente autorização.

CAPÍTULO IV
DA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E CONTROLE

DO VEÍCULO
Artigo 11 - A manutenção e a conservação do veículo

oficial  da  Câmara  obedecerão  a  revisões  periódicas,
programadas  pela  Diretora  Legislativa.

Parágrafo  único.  O  serviço  de  manutenção  e
conservação  será  executado  por  terceiros,  desde  que
previamente  autorizado  pelo  Presidente  ou  Diretora
Legislativa.

Artigo  12  -  O  responsável  pelo  veículo  oficial  fará
controle  da  atividade  de  transportes  da  Câmara,
abrangendo,  entre  outros  itens  que  forem  julgados
necessários:

I – tempo de utilização;
II – quilometragem rodada;
III – consumo de combustível;
IV – entrada e saída da garagem;
V – solicitação de execução de serviço;
Parágrafo único. Para execução do controle referido

no caput, serão utilizados formulários seguindo o disposto
na Resolução nº 02/2008.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  13.  É  vedado  o  transporte,  no  veículo  oficial  da

Câmara,  de  pessoas  não  integrantes  do  quadro  de
funcionários da Edilidade, exceto nos casos previstos em lei
devidamente fundamentado e autorizado pelo Presidente
da Câmara Municipal.

Art.  14.  Cabe  ao  responsável  pelo  Patrimônio  da
Edilidade  manter  o  veículo  oficial  da  Câmara  legalmenteE
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documentada  junto  ao  órgão  local  de  trânsito.
Art.  15.  Este  Ato  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Pirangi, 05 de janeiro de 2026.
ALESSANDRO JUNIOR PANTALIÃO
Presidente da Câmara Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  e  publicada  por  afixação

nos locais  de costume,  na mesma data e em imprensa
oficial  do  município,  nos  termos  do  artigo  58,  da  Lei
Orgânica  do  Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO
Diretora Legislativa

...........................................................................................................
ATO  DA  PRESIDENCIA  Nº  02/2026,  DE  05  DE

JANEIRO DE 2026.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
R E G U L A M E N T A Ç Ã O  D A
RESPONSABILIDADE  DE
AGENTES  PÚBLICOS  PARA
R E A L I Z A R E M
M O V I M E N T A Ç Õ E S
FINANCEIRAS”.

ALESSANDRO JUNIOR  PANTALIÃO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Pirangi, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 28 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Pirangi, Estado de São Paulo;

RESOLVE:
Artigo  1º  -  As  movimentações  financeiras  da  conta

corrente da Câmara Municipal de Pirangi e demais assuntos
relacionados à rede bancária somente podem ser efetuados
com a assinatura do Presidente em exercício juntamente
com o Tesoureiro da Câmara Municipal.

Artigo 2º - Entende-se por movimentação financeira e
demais assuntos relacionados a rede bancária as seguintes:

I – Emissão de cheques;
II – Abrir contas de depósito;
III – Autorizar cobrança;
IV – Receber, passar recibo e dar quitação;
V – Solicitar saldos e extratos;
VI – Requisitar talonários de cheques;
VII – Autorizar débito em conta;
VIII – Retirar cheques devolvidos;
IX – Endossar cheques;
X – Movimentar conta corrente;
XI – Sustar, contra-ordenar cheque;
XII – Cancelar cheque;
XIII – Baixar cheque;
XIV – Efetuar resgates, aplicações financeiras;
XV – Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XVI – Efetuar saques de conta corrente e poupança;
XVII  –  Efetuar  pagamentos,  transferências  e

movimentação  financeira  por  meio  eletrônico;
XVIII – Liberar arquivos de pagamento;
XIX  –  Solicitar  saldos/extratos  de  investimentos  e

operações financeiras;

XX – Emitir comprovantes;
XXI – Efetuar transferência para a mesma e diferentes

titularidades;
XXII – Encerrar contas de depósito.
Artigo 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua

publicação.
Pirangi, 05 de janeiro de 2026.
ALESSANDRO JUNIOR PANTALIÃO
Presidente da Câmara Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  e  publicada  por  afixação

nos locais de costume, na mesma data, em imprensa oficial
do município, nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica do
Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO
Diretora Legislativa

...........................................................................................................
ATO  DA  PRESIDÊNCIA  Nº  03/2026,  DE  05  DE

JANEIRO DE 2026.

“DISPÕE  REGRAS  PARA  A
UTILIZAÇÃO  DA  TRIBUNA
LIVRE NA CÂMARA MUNICIPAL
DE PIRANGI”.

ALESSANDRO JUNIOR  PANTALIÃO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Pirangi, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 28, inciso I, alínea “e”, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirangi, Estado
de São Paulo,

CONSIDERANDO que,  a  Tribuna  Livre  é  um espaço
destinado à participação dos munícipes,  organizados em
movimentos  ou  entidades  constituídas,  para  apresentar
temas  de  interesse  geral  ou  coletivo,  que  devam  ser
levados ao conhecimento dos vereadores e das vereadoras;

CONSIDERANDO que, o Regimento Interno desta Casa
de Leis  é omisso quanto as regras para a utilização da
Tribuna Livre;

RESOLVE:
Artigo 1º -  Para fazer uso da Tribuna é necessário

apresentar por escrito o pedido de utilização da tribuna
livre, junto a Secretaria da Câmara, apresentando nesse
ato:

I – No caso do cidadão:
a-  Comprovar  ser  eleitor  do  Município  de  Pirangi,

mediante apresentação de cópia do Título de Eleitor;
b- Comprovar residência no município por no mínimo

01 (um) ano, mediante apresentação de comprovante de
endereço;

c- Apresentar cópia dos documentos pessoais (RG e
CPF);

d- Indicar, expressamente, a matéria que será exposta;
e- Assinar termo de responsabilidade civil e criminal

pelos conceitos que emitir.
II - Se representante de organizações da sociedade civil:

a-  Apresentar  a  documentação  pertinente:  ata  de
constituição, estatuto, ata da eleição da diretoria atual, e
cartão do CNPJ/MF;E
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b-  Demonstrar  que a instituição está organizada há
mais de um ano e que tenha em sua estrutura no mínimo
50 membros;

c- Apresentar documentos pessoais do representante
legal, tais como: RG, CPF, e comprovante de endereço;

d- Indicar, expressamente, a matéria que será exposta.
Parágrafo  1º  -  O  Presidente  da  Câmara  poderá

indeferir o uso da tribuna quando:
a)  a  matér ia  não  disser  respeito,  direta  ou

indiretamente,  ao  Município;
b)  a  matéria  versar  sobre  questões  exclusivamente

pessoais.
Parágrafo  2º  -  A  decisão  do  Presidente  será

irrecorrível;
Artigo 2º  -  Em período  eleitoral,  fica  suspenso  o  uso

da tribuna livre.
Artigo 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.
Pirangi, 05 de janeiro de 2026.
ALESSANDRO JUNIOR PANTALIÃO
Presidente da Câmara Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  e  publicada  por  afixação

nos locais de costume, na mesma data, em imprensa oficial
do município, nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica do
Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO
Diretora Legislativa

...........................................................................................................
ATO  DA  PRESIDENCIA  Nº  04/2026,  DE  05  DE

JANEIRO DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO
DE  CERTIFICADO  DIGITAL  E
ASSINATURA  DIGITAL  EM
DOCUMENTOS NO ÂMBITO DO
PODER  LEGISLATIVO  DE
PIRANGI”.

ALESSANDRO JUNIOR  PANTALIÃO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Pirangi, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 28, inciso I, alínea “e”, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pirangi, Estado
de São Paulo,

RESOLVE:
Artigo  1º  -  A  utilização  de  Certificado  Digital  e

Assinatura  Digital  em  documentos  no  âmbito  do  Poder
Legislativo de Pirangi,  obedecerá ao disposto neste ato,
observado a legislação vigente.

Parágrafo único -  Para os fins deste ato, entende-se
por:

I  -  Assinatura  Digital:  método  de  autenticação  de
informação  digital  como  substituta  à  assinatura  física,
realizada digitalmente por usuário identificado com vistas a
firmar  determinado  documento  com  sua  assinatura,
provendo-o  de  validade  legal;

II  -  Certificado  Digital:  arquivo  eletrônico  que  contém
dados de uma pessoa ou instituição e um par de chaves

criptográficas  utilizadas  para  comprovar  identidade  em
ambiente  computacional;  e

III  -  Mídia  de  armazenamento  do  Certificado  Digital:
dispositivos  portáteis,  como  os  tokens,  que  contêm  o
certificado digital  e  que são inseridos no computador  para
efetivar a assinatura digital.

Artigo  2º  -  O  detentor  de  certificado  digital  é
responsável  por  sua  utilização,  guarda  e  conservação,
respondendo pelos custos de reposição no caso de perda,
extravio ou mau uso da mídia de armazenamento.

Parágrafo 1° -  O certificado digital é de uso pessoal,
intransferível e hábil a produzir efeitos legais em todos os
atos nos quais vier a ser utilizado.

Parágrafo 2° - A utilização da assinatura digital para
qualquer  operação  implica  não  repúdio,  não  podendo  o
detentor  negar  a  autoria  da  operação  nem alegar  que
tenha sido praticada por terceiro.

Artigo 3º - Na hipótese de o certificado digital perder
a validade, as assinaturas digitais anteriormente efetuadas
permanecem válidas.

Artigo  4º  -  O  uso  inadequado  da  assinatura  ou
certificado  digital  fica  sujeito  à  apuração  de
responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da
legislação em vigor.

Artigo 5º - Poderá ser utilizado certificado digital para
assinatura  eletrônica  dos  documentos  no  âmbito  da
Câmara  Municipal  de  Pirangi,  sendo:  contratos
administrativos,  correspondências  oficiais  e  atos
administrativos;

Artigo 6º - A Câmara Municipal de Pirangi, proverá os
usuários  internos  de  certificado  digital  e  respectiva  mídia
de  armazenamento,  bem  como  a  remissão  do  certificado
digital sempre que houver a expiração do respectivo prazo
de validade;

Artigo 7º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Pirangi, 05 de janeiro de 2026.
ALESSANDRO JUNIOR PANTALIÃO
Presidente da Câmara Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  e  publicada  por  afixação

nos locais de costume, na mesma data, em imprensa oficial
do município, nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica do
Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO
Diretora Legislativa

...........................................................................................................
ATO  DA  PRESIDENCIA  Nº  05/2026,  DE  05  DE

JANEIRO DE 2026.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
R E G U L A M E N T A Ç Ã O  D E
C O N C E S S Ã O  D E
ADIANTAMENTO  DE  VIAGEM
DA  CÂMARA  MUNICIPAL”.

ALESSANDRO JUNIOR  PANTALIÃO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Pirangi, no uso de suas atribuiçõesE
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legais que lhe confere o artigo 28 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Pirangi, Estado de São Paulo,

CONSIDERANDO que,  a  lei  municipal  nº  2363/2014,
regulamenta a concessão de adiantamento de viagens a
servidores e agentes políticos desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que,  a  Lei  Municipal  nº  2503/2016,
regulamenta a concessão de diárias a servidores e agentes
políticos desta Casa de Leis;

CONSIDERANDO que, o Artigo 12 da Lei Municipal nº
2503/2016  em seu  Parágrafo  Único  deixa  a  critério  da
Presidência da Câmara Municipal optar pela concessão de
adiantamento ou diárias aos agentes públicos e servidores,
sempre  que  considerar  mais  favorável  ao  erário  e  ao
interesse público;

CONSIDERANDO  que,  os  valores  dispostos  na  Lei
Municipal  nº  2503/2016,  poderão  ser  atualizados  no
corrente  exercício  para  a  correta  funcionalidade  e
aplicabilidade  da  respectiva  lei;

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica estabelecido para o exercício corrente

a concessão de adiantamento de viagens, conforme a Lei
Municipal nº 2363/2014 e Instruções nº 01/2024, capítulo
III, do TCE-SP, para cobrir despesas decorrentes de missões
oficiais,  viagens  administrativas,  cursos  e  especializações
de  agentes  políticos  e  servidores  da  Câmara  Municipal.

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua
publicação.

Pirangi, 05 de janeiro de 2026.
ALESSANDRO JUNIOR PANTALIÃO
Presidente da Câmara Municipal
Registrada  em  livro  próprio,  e  publicada  por  afixação

nos locais de costume, na mesma data, em imprensa oficial
do município, nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica do
Município.

ELAINE CRISTINA GALLO CARARETO
Diretora Legislativa

...........................................................................................................
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